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Ê 5 Data: 10//1/25 
28º Sessão 

a Aprovado por 

ESTADO DE MATO GROSSO 

. PODER LEGISLATIVO 

CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO ARAGUAIA 

MOÇÃO DE CONGRATULAÇÕES E APLAUSOS Nº. 032/2025 

O Vereador que o presente subscreve, vem respeitosamente, requerer à Mesa, ouvido o 

Soberano Plenário, com fulcro no Regimento Interno desta Augusta Casa de Leis, que seja 

aprovada MOÇÃO DE CONGRATULAÇÕES E APLAUSOS ao servidor público 

RODRIGO MANZALE DE MACEDO pelos seus serviços prestados. 

A presente moção visa parabenizar Rodrigo Manzale de Macedo que é servidor 

público efetivo da Câmara Municipal de Alto Araguaia, onde exerce suas funções com 

dedicação e compromisso há mais de onze anos. É casado com Vatuze Giroldi e pai de 

Giovanne, aguardando com alegria o nascimento de sua segunda filha, Helena. 

Filho de Marli Manzale, também servidora pública do município, Rodrigo traz 

em sua trajetória o exemplo familiar de responsabilidade, ética e comprometimento 

com o serviço público. 

Além de sua atuação profissional, Rodrigo tem grande apreço pela música, 

dedicando parte de seu tempo à composição e gravação de canções autorais. 

Ante o exposto, atendidas as formalidades regimentais, peço aos meus pares 

pela aprovação da mesma 

Alto Araguaia-MT, 06 de novembro de 2025. 

    nte/Vereador PSB 
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